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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

	Secretaria/Órgão: MUNICIPIO DE ITAPUCA

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

	Responsável pelos orçamentos referenciais: Airton Scorsatto
	Cargo: Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

	E-mail: 

agricultura@itapuca.rs.gov.br
	Telefone:

(51) 9 xxxx-xxxx


	1.  Objeto da Contratação: 

1.1. Aquisição de duas PLATAFORMAS DE ÁREA TOTAL, com acionamento tratorizado, mínimo 0,90m de corte. Plataforma acoplada a colhedora de forragens para culturas de cana, milho, sorgo, capim e aveia, com função cortar e recolher produto. 
1.2. Plataforma recolhedora de forragem em área total para cultura de verão e inverno com no mínimo 0,90m de largura de trabalho colhe plantio a lanço ou em linha, em qualquer direção, colhe sistema de plantio consorciado, para instalação em colhedora JF c120 e Nogueira New Pecus. 

	2. Justificativa da necessidade da contratação (Motivação e objetivos da Contratação): 

2.1. A aquisição é necessária para atender à crescente demanda agrícola, sendo esse um implemento essencial para a Patrulha Agrícola Municipal para dar apoio aos pequenos e médios produtores do nosso Município.  
2.2. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente identificou a necessidade de adquirir duas colhedoras área total para instalação em duas ensiladeiras que o município já possui. A melhoria nas condições de trabalho proporcionará maior eficiência nas operações, refletindo positivamente na produtividade agrícola e no suporte ao desenvolvimento sustentável das pequenas e médias propriedades rurais em Itapuca. 

	3. Quantidade a ser contratada: 
Descrição

Quant.

Valor uni.

Total

Plataforma área total acoplada a colhedora de forragens para culturas de cana, milho, sorgo, capim e aveia, com função cortar e recolher produto, com no mínimo 0,90m de largura de corte para acoplar a colhedora JF c120 e Nogueira New Pecus
2
R$ 21.750,00
R$ 43.500,00 


	4. Justificativa para a quantidade desejada: 
4.1. A quantidade deseja se torna indispensável para atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

	5. Forma de entrega (total ou parcelada):
5.1. A entrega será de forma total após as solicitações da Secretaria, mediante envio da nota de empenho.
5.2. A fornecedora dos equipamentos será a responsável pela instalação da plataforma junto as colhedoras do Município.

	6. Local da Entrega/Prestação de serviços:

6.1. A entrega e instalação da plataforma deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, mediante agendamento.

	7. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, ou de entrega dos bens ou materiais:
7.1. Em até 30 dias após as solicitações.

	8. Forma de pagamento (caso seja condição estipulada em proposta ou preponderante para a elaboração desta):

8.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal e recebimento pelo fiscal do contrato.

8.2. O pagamento ocorrerá após o recebimento definitivo do objeto.
8.3. Em caso de entrega forma parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega de todo o serviço contratado.
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

	9. Indicar o responsável pela fiscalização e ou recebimento do material e ou serviço:

9.1. Airton Scorsatto 

	Nome: Airton Scorsatto.

Cargo: Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

	Itapuca, 12 de setembro de 2025.
Responsável pela Formalização da Demanda

Airton Scorsatto 


Prefeitura Municipal de Itapuca
Rua Arvorezinha, 1035 – Centro

Fone (51) 9 9618 2895

CNPJ: 93.856.862/0001-00

www.itapuca.rs.gov.br
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